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RESUMO
Neste texto são avaliadas as adaptações da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) nas 

Rio Grande do Norte (RN), com foco no componente Ensino Religioso. É um exercício de so-
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ABSTRACT
In this text are evaluated the adaptations of the National Common Curricular Base (BNCC) 

in the curricular references of three states in the Brazilian Northeast, Maranhão (MA), Ceará 
(CE) and Rio Grande do Norte (RN), focusing on the Religious Education component. It is 

 

-

-
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RESUMEN
En este texto se evalúan las adaptaciones de la Base Curricular Nacional Común 

-

-

-
ciones de cualquier otro.
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Por uma sociologia do(s) currículo(s) de Ensino Religioso

Esse texto surge do esforço de comparação de currículos para o Ensino Religioso, com 

-

-
cidades. Pretende-se apresentar aqui os resultados de uma análise desses documentos realizada 
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comparativa. 
De imediato é preciso assumir que cada documento selecionado para a análise é um uni-

ser realizado em um outro momento, com uma proposta diferente, de maior aprofundamento. 
 

-

comparativos exigem que se reduza algo do detalhamento. Será feita uma visada mais panorâ-
mica com foco em alguns elementos considerados mais gerais nas questões em torno do Ensino 
Religioso.

-
-
-

do Ensino Religioso. O Rio Grande do Norte, por exemplo, foi pioneiro ao criar uma das pri-
meiras Licenciaturas em Ciências da Religião (CR) do Nordeste, ainda em 2001, enquanto o 
Maranhão até hoje não possui nenhum curso próprio de formação em funcionamento, a não ser 

-
ção pertinentes para a discussão.

da sociologia do currículo. Trata-se de uma área intermediária entre as Ciências Sociais e as 
Ciências da Educação que surgiu da avaliação crítica dos documentos que procuram regular o 
que é ensinado. Do lado da Educação surgiu do interesse nas implicações pedagógicas e, do 
lado das Ciências Sociais, como uma espécie de derivação da Sociologia do Conhecimento, 
surgiu do interesse nas relações sociais, especialmente as relações de poder, envolvidas na cria-

Nova Sociologia da Educação.

Knowledge and Control2, ele se tornou uma das principais referências mundiais 
dessa área. Por isso foi convidado algumas vezes ao Brasil para ministrar conferências nos 

a convite do Conselho Nacional de Secretários da Educação (Consed) para o congresso Cons-
truindo uma Base Curricular Comum.3 Com extensa carreira, ele participou da primeira onda 
das teorias do currículo, que surgiu ainda nos anos 1960 e destacava o currículo escolar como 
um instrumento de poder. As críticas que emergiram dessa época defendiam que não havia uma 

-
tro de uma escola, de forma que aqueles que estão dispostos em qualquer currículo escolhido 

2 Knowledge and Control -
lier Macmillan, 1971.

3  . Acesso em 20 dez. 2024.
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hoje esse é um vértice de crítica a todo e qualquer tipo de currículo e não seria diferente com a 

de qualquer tipo de currículo mínimo.4

No entanto, esse foi apenas o primeiro estágio de desenvolvimento teórico. Como explica 
Antônio Moreira5 -

quais as diferenças entre os variados tipos de conhecimento culminaram em uma reavaliação do 

6  
E a questão mais central é que a parcela da população desprovida desse tipo de conhecimento 

7

colonial, se é o considerado mais importante em uma sociedade, precisa estar disponível a toda 

transformar essa mesma sociedade. Em uma entrevista dada a Galian e Louzano8 -

-
radoxal e contraditório, mas não há como ser de outra forma. São dois lados da mesma moeda 

Essa discussão mais recente é conhecida na área da Educação como a virada do “cur-
rículo poderoso” face à antiga crítica ao “currículo dos poderosos”9. Não é aqui o melhor 
espaço para aprofundar essas questões. Alguns aspectos serão desenvolvidos ao longo desse 
texto. Por hora, importa mais avançar para as implicações para a avaliação de currículos para 
o Ensino Religioso (ER). Para isso, a primeira coisa que se deve ter em mente é que muitas 
pessoas ligadas a essa vertente teórica possuem árduas críticas à BNCC como um todo, mas 

10 Ele 
passa pela insatisfação de ver esse currículo como um instrumento de poder pouco focado 
no conhecimento. Só que as contradições do Ensino Religioso fazem com que a BNCC seja 

4 Educação e Sociedade, 
Campinas (SP), v. 37, n. 134, p. 266-284, jan./mar. 2016.

5 Em aberto, Brasília, 

6 Educação e Sociedade, Campinas (SP), v. 28, n. 101, p. 1287-1302, 
set./dez. 2007.

7 Cadernos de Pesquisa, São Paulo, v. 44, 
n. 151, p. 190-202, jan./mar. 2015.

8

dos poderosos” à defesa do “conhecimento poderoso”; Entrevista. Educação e Pesquisa, São Paulo, v. 40, n. 4,  
p. 1109-1124, out./dez. 2014. 

9

10

do conhecimento. Revista Espaço do Currículo (online), João Pessoa, v. 12, n. 2, p. 309-325, maio/ago. 2019.
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Como explica Elisa Rodrigues11

no sentido de se tornar uma disciplina como qualquer outra. É verdade que a origem do modelo 

atuação do padre Leonel França, D. Leme conseguiu do então ministro da educação Francisco 

uma das centelhas responsáveis pelo início de uma polêmica pedagógica que consumiu esfor-
12

Essa polêmica pedagógica se estende até hoje, com posições radicalmente contra o 
13 Mas é preciso ter em mente que 

não é porque uma disciplina ou um componente curricular (como dizemos hoje) são cria-
dos de uma maneira que eles permanecem os mesmos, sendo ensinados sempre da mesma 
forma. Assim como o ensino de Biologia em algum momento passou a assumir a teoria da 
evolução e isso o alterou profundamente ou, num exemplo mais recente, o ensino de Histó-

vem passando por uma transformação que o faz, no Brasil, não ser hoje exatamente o que 
os católicos envolvidos em sua origem queriam que ele fosse. A BNCC, a despeito de todas 
as idas e vindas do processo descrito por Freitas14, é um capítulo importante na história da 

pedagógicos.
-
-

facultatividade da matrícula, proposta por uma comissão do Governo Provisório de Getúlio 

aceita pela Associação Brasileira de Educação (ABE) quando apresentou a Emenda 1.845, 
15 Todavia, a 

Brasil com a expectativa de cumprir um papel nisso.
Se, na esteira na nova Constituição Federal de 1988, a mais recente Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional (LDB) diz que em seu Artigo 33 que, no Ensino Religioso, “as-

11 RODRIGUES, Elisa. Ensino Religioso
12 GHIRALDELLI JUNIOR, Paulo. História da Educação Brasileira
13 CUNHA, 2016.
14

Base Nacional Comum Curricular.  

15 GHIRALDELLI JUNIOR, 2015.
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proselitismo”16, a BNCC apareceu como um instrumento de controle disso. Nesse contexto, o 
currículo como instrumento de poder, algo visto de forma tão negativa nas versões clássicas 

professor, no sentido de assegurar ao aluno que não seja respeitado apenas o seu direito de se 
-

do em sua diversidade durante as aulas.
-

17, mas 
-

no Religioso, uma espécie de otimismo com a BNCC, que até é visto por alguns críticos externos 
como uma espécie de ingenuidade. Cunha18 faz uma crítica desse tipo. Mas um outro motivo para 

que pertence às escolas mais do que a qualquer religião. Nesse aspecto, é de se admirar que crí-

ser visto como os seus pares e não como um corpo estranho na escola. Se o Ensino Religioso for 

pessoas mais diretamente envolvidas, ou seja, o dito “chão da escola”. Para Nóvoa19, o motivo de 
muitas políticas educacionais fracassarem é que são criadas sem levar em consideração o profes-

BNCC. Isso precisa ser levado em consideração nas avaliações do Ensino Religioso no currícu-
lo nacional, estejam elas focadas nos documentos ou em algum outro aspecto.

Ainda estão por se desenvolver as pesquisas que avaliem a recepção da BNCC nas salas 

-
sas enfrentando essas e outras questões semelhantes estão surgindo pelo Brasil. Para que elas 

de tratar do efeito prático da BNCC, é preciso entender o que ela é e as suas variações.
-

16 BRASIL, 1996.
17 -

mum Curricular. Revista Temas em Educação, João Pessoa, v. 33, n. 1, p. 1-17, 2024.
18 CUNHA, 2016.
19 NÓVOA, António. 
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20, mas sem 
perder de vista a pertinência de críticas como as apontadas por Ornellas e Silva.21 O resultado 

22, mas que carregue 

-
no Religioso em cada estado, seguida da descrição de como surgem os documentos curriculares 

O Ensino Religioso no Maranhão, no Ceará e no RN: aproximações e distanciamentos

A Região Nordeste do Brasil, apesar de ter características semelhantes do ponto de vista 
do desenvolvimento regional, possui grande variação interna e não seria diferente com os três 
Estados que estão no foco dessa avaliação. Apesar a relativa proximidade territorial, há im-
portantes diferenças entre Maranhão, Ceará e RN, sendo a primeira delas, mesmo que sutil, a 

usarei aqui o nome dos estados e em outros as siglas, mas no caso do Rio Grande do Norte da-

como a população local mais se refere. Potiguares quase sempre preferem o tratamento de seu 
estado como RN. Dizem carinhosamente “erreêne” quase como que referindo a um nome pró-
prio mesmo, ao invés de uma sigla. Diferente do que ocorre nos outros dois estados em questão.

e 184 municípios, está todo no Sertão, conhecida área de semideserto tida como o coração do 

sua capital nessa última, que é a que historicamente se desenvolveu primeiro, não apenas nesse 

e o Rio Grande do Norte pouco mais de 3 milhões.
Mas as características que mais nos importam aqui são em relação à História do Ensino 

-
23 é a diferença de tratamento entre o sistema estadual e o sistema municipal da capital, São 

consta em nenhuma das diretrizes do sistema estadual escolar, enquanto na diretriz da capital 

20 GABRIEL; SILVA JÚNIOR; PEREIRA, 2024.
21 ORNELLAS; SILVA, 2019.
22 -

VEIRA, Emerson (Orgs.). Ensino Religioso na BNCC

23

Sérgio (Org.). Ensino Religioso no Brasil
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consta, inclusive como “elemento para a construção da cidadania”24

religioso25, que surgiu revogando uma mais antiga26

isso que não se tem notícia de um curso de graduação próprio para a formação para o Ensino 
Religioso em funcionamento no Maranhão. Com a recente onda de criação de cursos de li-
cenciatura em Ciências da Religião a distância (EAD) é provável que exista algum polo nesse 
território, mas um curso próprio do estado não. O curso de extensão do Instituto de Estudos 
Superiores do Maranhão (IESMA) seria o mais próximo disso, mas não é equivalente.27

o Conselho de Orientação do Ensino Religioso do Ceará, formado por representantes civis de 
diferentes tradições religiosas e criado pelo Conselho Estadual de Educação para auxiliar na 
implementação do Ensino Religioso avaliando as propostas de currículo para o componente.28 
Outro ponto é a Resolução 404/2005 a partir da qual foi regulamentado o ER no estado. Ela 

-
nando a previsão de uma alternativa para o aluno que não se matricular composta de “atividades 

29

determina quais requisitos para ministrar aulas do componente, reconhecendo a Licenciatura 

em caráter suplementar. Contudo, um fato curioso é que o Ceará não possui atualmente um 
curso de graduação em CR em seu território. Castro30 -
cada, funcionava um curso de Licenciatura em Ciências da Religião na Universidade Estadual 

dessa universidade.
O que hoje falta ao Maranhão e ao Ceará pode ser considerado um marco na história do 

ativo. Criado em 2001, na Universidade do Estado do Rio Grande do Norte (UERN), em pio-

segue em pleno funcionamento, adaptando-se às transformações recentes do Ensino Religioso, 
que o fazem cada vez mais distante da teologia cristã, confessional ou interconfessional, e cada 

24 BARBOSA, 2015, p. 273.
25

nº 9.475/97 e na Lei de Diretrizes e Bases na Educação Nacional (Lei nº 9.394/96), e dá outras providências. 
 – DOEMA, São Luís, 15 dez. 2004.

26

nº 9.475/97 e na Lei de Diretrizes e Bases na Educação Nacional (Lei nº 9.394/96), e dá outras providências. 
 – DOEMA, São Luís, 21 dez. 2001.

27 BARBOSA, 2015.
28

Ensino Religioso no Brasil
29 -

30 CASTRO, 2015.
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31

32 O RN não possui uma Resolução 
 

suplementar, o que tem sido mais criticado recentemente, esse documento foi o ponto de partida 

do curso.33 Hoje, já sem o acordo e funcionando de forma mais autônoma, o curso possui um 
grande volume de egressos empregados e atuantes na área, especialmente na Região Metropo-
litana de Natal.34

grande medida, da recepção por esse grupo que estamos falando.
Os contextos maranhense, cearense e potiguar do Ensino Religioso não são os mesmos, apre-

sentando peculiaridades. Do ponto de vista das ações dos Conselhos de Educação, por exemplo, 

um parecer (RN), e um terceiro é marcado pela ausência de diretriz de seu Conselho, mesmo ten-

diferentes momentos do processo de escolarização do componente que vem ocorrendo no Brasil, 
mas, se concordamos com Junqueira35 que ter uma ciência de referência é uma fase importante 
desse processo, é preciso reconhecer que a formalização disso é um aspecto de grande variação 

36, o conhe-
cimento que precisa estar no currículo, aquele que empodera pela capacitação para a generaliza-

particularmente grave no caso da relação entre Ensino Religioso e Ciências da Religião, pois, 
além dos cursos serem relativamente recentes, a própria ideia da aplicação ao contexto educacio-
nal é uma coisa nova nesse campo de investigação cuja constituição no Brasil deixa as pessoas 

31 REVER – Revista de 
Estudos da Religião, São Paulo, ano 15, n. 3, p. 10-25, jul./dez. 2015.

32 -
Ensino Religioso no 

Brasil

Formação Inicial em Ensino Religioso

-

Formação Inicial em Ensino Religioso

33 OLIVEIRA, 2015.
34 BENEVIDES; VAN DEN BERG; BOSCO FILHO; SOUSA TORRES, 2015.
35

36
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37 Essas são questões 
a serem levadas em consideração na análise dos documentos.

Documentos Curriculares para o Ensino Religioso no Maranhão, no Ceará e no RN

ou pelo menos deveria ser. Isso quer dizer que, na sua constituição, já deve estar previsto que 
-

zação. E, nesse caso, não se trata de contextualizar a região, o estado, a cidade ou mesmo o 

por seguir um pouco dessa lógica, pelo menos na sua idealização. O quanto disso se traduziu no 
resultado é uma grande controvérsia38, mas o fato é que a previsão de que cada Unidade Federa-

-

da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos.39

e reclamando que o currículo está incompleto. Falta, em muitos casos, a compreensão de que o 

ou particular, no campo, especial, para jovens, adultos e idosos, etc. Cada unidade federativa 
-

O Documento Curricular do Maranhão (DCMA) inicia exatamente pela exposição dessa 
-

40. A questão é a diferença 

37

no Brasil. Correlatio, São Bernardo do Campo, v. 16, n. 2, p. 187-208, dez. 2017. 
38 ORNELLAS; SILVA, 2019.
39 BRASIL, 1996, np.
40 MARANHÃO, 2019, p. 5.
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como a União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação do Maranhão (UNDIME-MA), 
a União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação do Maranhão (UNCME-MA) e o 
Conselho Estadual de Educação do Maranhão (CEE-MA).

-
rículo um instrumento de poder, é sempre importante ter em vista que o poder maior é sempre 

equipe entre coordenadores, representantes, redatores, especialistas e leitores críticos41, sem 

por ser o único componente que não possui nenhum nome listado entre os redatores. Há nomes 
de especialistas e de leitor crítico, mas todos os outros componentes possuem as três funções.42 

-

De toda forma, no DCMA, como especialistas em Ensino Religioso, constam os nomes 

-
rículos Lattes. Na consulta realizada em janeiro de 2025, foi possível ver que Máximo Júnior 

No caso de Araújo Neto, nem mesmo isso. Como essas pessoas foram consideradas especialis-
tas em ER é uma pergunta que não pode ser respondida pelo documento. Essa é uma questão 
grave. É apresentado para um professor um documento que vai direcionar o que ele pode fazer 
nas aulas de seu componente sem dizer para ele qual a relação de quem criou o documento com 
esse componente. É por atitudes como essa que os professores, de maneira geral, criam resistên-

43 -
conhecido em alguma parte do Maranhão, era preciso apresentar isso para dar maior segurança 

estar vindo de outro estado, precisaria de uma contextualização mínima. Aqui o enfoque recaiu 

-

informações que poderia constar é que ele foi o redator do documento curricular do Ceará na 
área de Ensino Religioso. Voltarei a isso mais adiante. Mas parece uma ideia razoável de que 

41 Tem sido comum em textos que avaliam documentos curriculares o uso de aspas ao se referir a esses títulos, mas 

julgamento nessa direção, optou-se pela redação sem aspas. 
42 MARANHÃO, 2019, p. 480-481.
43
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externos, como uma plataforma de currículos. E no currículo Lattes emerge outra questão. 
-

 
É desejável que estivesse.

-
duação e Pesquisa em Teologia e Ciências da Religião (ANPTECRE) e à criação da Área 44 da 

-
ção de Moreira44, em sua avaliação do texto, mas aqui ganha destaque por ser indicativo de que 
o redator pode até não ter vínculo formal com a área, mas a conhece minimamente. Apesar de 
poucas referências a autores da área, o texto que segue acompanha minimamente a descrição da 
trajetória de escolarização do ER. Outra coisa que chamou a atenção de Moreira45 é o acréscimo 

-

fossem sugeridas a qualquer outra unidade da Federação.
O Documento Curricular Referencial do Ceará (DCRC) tem um foco muito destacado no 

direito à aprendizagem na idade certa, algo reiterado várias vezes ao longo do documento, mas 
no que se refere ao Ensino Religioso, possui semelhanças com o do Maranhão para além do en-

Documento Curricular Referencial de Fortaleza (DCRFor), que tem em comum com o DCMA 

-
-

aparecem com a instituição entre parênteses na frente, que é uma informação a mais em relação 
ao Maranhão, mas não há um minicurrículo, então, o avanço é pequeno nesse aspecto. Foram 

-
cando atrás apenas de Educação Física (12) e Língua Portuguesa (10). Entre os nomes, além 

Nesses casos, a questão é mais grave que nos nomes do documento maranhense, pois a maioria 
 

44 MOREIRA, 2019.
45 MOREIRA, 2019.
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graduado em História, especialista em gestão escolar e professor efetivo da rede municipal de 

transparência do Ceará como professores da rede estadual, o que dá alguma indicação de pro-

efetivação da proposta. 
No caso dos três leitores críticos acontece algo diferente. Não só aparecem na Plataforma 

Lattes, como aparentam maior envolvimento com o Ensino Religioso. Erinaldo Pedro da Silva  

-

Paulo Agostinho Nogueira Baptista é mestre e doutor em Ciências da Religião pela Universidade 
Federal de Juiz de Fora (UFJF), tendo cursado uma antiga graduação em CR na mesma univer-

colégios particulares católicos de Belo Horizonte (MG) nos anos 2000. Além disso esteve direta-
mente envolvido na criação da Associação de Docentes de Ensino Religioso e Ciências da Reli-

coautoria com Giseli do Prado Siqueira46, que é a terceira pessoa da lista de leitores críticos do ER 
no DCRC. Pelo que consta no currículo Lattes, é graduada em Pedagogia, mestre em Ciências da 
Religião pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUC-SP) e doutora na mesma área 

como Paulo Agostinho, é professora na pós-graduação em CR da PUC Minas, coordenando pro-

-

se relacionam entre si nos diferentes componentes e nos diferentes anos no mesmo componente. 
Essa é praticamente a principal adaptação que foi feita no currículo do Ceará. Convém, então, 

47 conclui 

48. Mas há 

e estereótipos relacionados ao universo das lutas e demais práticas corporais, propondo alter-
49, e 

46 Há um erro de digitação no DCRC que coloca o nome da professora como Gisele. Se a pesquisa for realizada 

encontrar o currículo.
47 MOREIRA, 2019.
48 MOREIRA, 2019, p. 9.
49 CEARÁ. Secretária da Educação do Estado do Ceará. Documento Curricular Referencial do Ceará: educação 
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parece ter relação com a capoeira. Segundo o DCRC, ainda que prevista para o 6º e o 7º ano 

“reconhecer a coexistência como uma atitude ética de respeito à vida e à dignidade humana”50; 
-

à presença de diferentes grupos sociais e culturais, com especial destaque para as culturas afri-
canas, indígenas e de migrantes”51

reprodução tecnicista como diz Moreira.52

de diferentes componentes e diferentes anos, o que, na rotina da escola, faz toda diferença em 
períodos como a Semana da Consciência Negra, que demanda ações conjuntas. Mas por outro 
lado, é possível perguntar por que não foram sinalizadas relações com outros componentes, 

-
rentes no Ensino Religioso são EF01ER05, EF02ER03, EF05ER01, EF05ER04 e EF06ER01. 

-

cada um”53

54, previs-

culturas e tradições religiosas como recurso para preservar a memória”55, prevista para o 5º 
ano; “(EF06ER01) Reconhecer o papel da tradição escrita na preservação de memórias, acon-
tecimentos e ensinamentos religiosos”56, prevista para o 6º ano e “(EF05ER04) Reconhecer a 
importância da tradição oral para preservar memórias e acontecimentos religiosos”57, que está 

o qual curiosamente não consta no DCRC entre ou outros do 5º ano, talvez por um mero erro de 

de Ensino Religioso consideradas mais importantes no currículo do Estado do Ceará. É até onde 
é possível avaliar, já que, assim como no Maranhão, tanto na relação intercomponente, quanto 

O Documento Curricular do Estado do Rio Grande do Norte (DCRN) apresenta uma dife-
rença importante em relação ao Maranhão e ao Ceará no que tange à apresentação dos responsá-

50 CEARÁ, 2019, p. 599.
51 CEARÁ, 2019, p. 544.
52 MOREIRA, 2019.
53 CEARÁ, 2019, p. 587.
54 CEARÁ, 2019, p. 588.
55 CEARÁ, 2019, P. 591.
56 CEARÁ, 2019, P. 592.
57 BRASIL, 2017, P. 453.
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assim como nos outros casos, não há uma explicação explícita das diferenças entre as funções e 

relacionadas tenham uma trajetória que ateste seu lugar na redação, a informação não consta no 

da Costa são as pessoas que assinam a redação do currículo do Ensino Religioso no DCRN.  

Secretaria de Educação, mas não há uma explicação clara da diferença entre essas atuações. 
De toda forma, na consulta à Plataforma Lattes em janeiro de 2025 não foi encontrado o seu 

componente em que atua. É provável que seja o ER. Verá Lúcia já tem um currículo disponível. 
Ao que consta, é formada para o Ensino Religioso pela antiga Educação Religiosa pela Escola 
Superior de Educação Religiosa (ESER), que funcionava no RN antes da criação do curso da 
UERN.58

professora de Ensino Religioso da rede estadual do RN e da rede municipal de Natal, a capital. 
O caso de Maria do Socorro é um pouco peculiar por conta da existência de muito homônimos, 

-

especialização em CR da UERN, inclusive com a mesma orientadora de Vera, e tem uma longa 
presença registrada em eventos da área desde pelo menos os anos 2000.

59, não 
há inovação quanto à estrutura da BNCC. O que há de peculiar ao caso potiguar, mas que está 

60 

-
 

58 BENEVIDES, 2017.
59 MOREIRA, 2019.
60 RIO GRANDE DO NORTE. Secretaria da Educação e da Cultura. Documento curricular do Estado do Rio 

Grande do Norte
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-
-

tas, mas no caso potiguar as sugestões não mais transversais e menos direcionadas, separadas 

acima é “Mostrar aos estudantes que existem espaços e territórios sagrados na natureza (rios, 
cachoeiras, lagos, grutas etc.) e construídos pelo homem (templos, cidades sagradas, cemitérios 
etc.)”61

62, uma das maiores fraquezas das discussões em teoria do currículo é 

exercício de sociologia do currículo a meio caminho, apresentando uma avaliação criteriosa de 
-

nou por apresentar uma análise de três estados do Nordeste (MA, CE e RN) menos incisiva nos 
63, pois foi posto em pers-

pectiva que a recepção da BNCC em um componente que antes dela não tinha nem mesmo uma 

-
64

informar, no próprio texto, quem são as pessoas responsáveis por isso e como elas se relacio-

respeito disso, principalmente no caso do Ceará. Até poderiam ser acionados contatos pessoais 

a essa informação não deveria depender disso. Esse o motivo da opção pela coleta mais impes-
soal e em sistemas mais acessíveis a qualquer um.

documentos curriculares para o Ensino Religioso no Maranhão, no Ceará e no RN, que foram 
analisados aqui.

61 RIO GRANDE DO NORTE, 2018, p. 1050.
62

63 ORNELLAS; SILVA, 2019.
64
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Quadro 1 – Pessoas envolvidas na redação dos currículos para o 
Ensino Religioso no Maranhão, no Ceará, e no Rio Grande do Norte

Estado Nome Função Docente
Docência 
no Ensino 
Religioso?

Possui 
Licenciatura 

Possui Pós-
Graduação 

em CR?

MA

Januário Rosendo 
Máximo Júnior

Especialista Sim Não Não Não

Luiz de França Araújo 
Neto

Especialista Sim Não Não Não

Luiz Raphael Teixeira 
da Silva

Leitor crítico Sim Não Não Não

CE

Andrea Paula Araujo 
Sim

Antonio Bastos dos 
Santos Neto

Sim

Espedita Maria Alves 
Ferreira

Sim

Ivna Daciene de Sá 
Sim

Magno Ferreira de 
Melo Júnior

Sim

Marcelo Rangel 
Pinheiro

Sim

Maria da Conceição 
Sales da Costa

Sim

-
veira

Sim Não Não

Luiz Raphael Teixeira 
da Silva

Sim Não Não Não

Erinaldo Pedro da 
Silva

Leitor crítico Sim Sim Sim Não

Paulo Agostinho No-
gueira Baptista

Leitor crítico Sim Não* Não* Sim

Gisele do Prado 
Siqueira

Leitora 
crítica

Sim Não Sim Sim

RN

Banza de Arruda
Redator Sim Não Não

Maria do Socorro de 
Oliveira

Redatora Sim Sim Não Sim

Vera Lúcia Coelho da 
Costa

Redatora Sim Sim Sim Sim

-
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querem impor uma forma de conhecimento em detrimento de outros. Contudo, há outras coisas 
que é preciso levar em consideração. 

A BNCC, sendo atravessada por relações sociais, assim como qualquer currículo, é um 

apenas imposições de uma elite. Em muitos casos expressam conhecimentos valorizados por 

quanto uma aceitação passiva e acrítica.

-
ria muito extensa e difícil de visualizar. Então, para ilustrar semelhanças e diferenças entre a 
BNCC e os documentos curriculares do Maranhão, do Ceará e do Rio Grande do Norte, optou-
se pela apresentação em paralelo de todas as informações relativas ao primeiro ano do Ensino 
Fundamental.

Imagem 1 – Comparação entre a BNCC e os Documentos Curriculares de Ceará, 
do Maranhão e do Rio Grande do Norte no currículo do Ensino Religioso para o 

1º ano do Ensino Fundamental
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docentes de Ensino Religioso no momento de desenvolver projetos nas escolas. Ampliando 

documento do RN pode ajudar na imaginação de atividades que desenvolvam mais de uma 

-

-

constar no currículo de qualquer outra unidade federativa. Isso é especialmente decepcionan-
te no caso do RN, que dos três é o que possui maior presença formal da área de Ciências da 

focadas na recepção dos textos precisarão aprofundar. Tomara que esse exercício aqui apresen-
tado auxilie de alguma forma.
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